
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte

LEI N° ÍÓ9/95 HE 02 DE MARCO DE i99!5.

Altera o Quadro de Provimento Efetivo da Câmara

Hunicipal de Brasnorte e da' outras

providene ias.

0 Sr. Lair Martins Rodrigues? Prefeito Municipal

de Brasnorteü Estado de Mato Grossos no uso das

atribuicoes que lhe sao conferidas, por Lei? FAZ

3ABER que a Camara Municipai aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO .1° - Fica alterado o Quadro de Provimento

Efetivo da Câmara Municipal de Brasnorte? contido na Lei n° 37/90

de í° de novembro de 1990? ficando com a seguinte composição:

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGO ESCOLARIDADE SALÁRIO VAGAS

Co n ta b :i. 1 :i. s ta R eg is ™

fcrado CRC

A 9 en t e A d m in is t r a t u

Digitador

Dat ilografo

Zeladora

Motorista

M ig ia

S° Grau

2o Grau

iu Grau

í° Grau

iü Grau Incompi.

í° Grau Incorapl .

i° Grau Incomp1 .

R$: 452 5G5 0Í

R*; 280,05 02

R$: 237,30 0i

r*: 2i5,55 0i

R$ S 97,84 0Í

R$: 2i9,9ó 01

R$: í30*90 0i

ARTIGO 2o - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua pub 1icac ao9 revogadas as disposicoes em contrario ..

Prefeitura Municipal de Brasnorte, aos dois dias

do mes de marco do ano de hura mil novecentos e noventa e cinco.
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